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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

DECRETO Nº 101.426, DE 6 DE MARÇO DE 2025.

DECRETA LUTO OFICIAL EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO EX-
DEPUTADO LUIZ DANTAS LIMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições,

Considerando os relevantes serviços prestados à Alagoas e ao Brasil, sendo 
Deputado Federal por quatro mandatos e Deputado Estadual por outros dois 
mandatos, inclusive ocupando a Presidência da Casa de Tavares Bastos, também 
foi Secretário de Estado da Fazenda e Secretário de Saneamento e Energia, além de 
ocupar a Presidência do Departamento de Rodagem de Alagoas (DER);

Considerando que através das funções públicas exercidas, sempre buscou o 
desenvolvimento de Alagoas, principalmente do sertão alagoano, demonstrando a 
matiz das suas incontestáveis qualidades, comportamento e convicções, em todos 
os cargos que exerceu, buscando sempre o desenvolvimento do setor agropecuário;

Considerando os ideais republicanos que sempre nortearam a vida do Ex-Deputado, 
credenciando-o a receber em 2017 a “Medalha do Mérito da República Marechal 
Deodoro da Fonseca”, a maior honraria concedida pelo Governo do Estado de 
Alagoas, a quem contribuiu no processo de consolidação da democracia social no 
País; e

Considerando, por fi m, que é dever do Estado reconhecer, valorizar e enaltecer 
publicamente aqueles que prestaram o seu contributo a Alagoas e ao Brasil,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido LUTO OFICIAL, por três dias, a partir da publicação 
deste Decreto, em todo o território estadual, em virtude do falecimento do ex-
Deputado LUIZ DANTAS LIMA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 6 de março de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.427, DE 6 DE MARÇO DE 2025.

OUTORGA AO CAPITÃO QOEM PM FERNANDO TIAGO DOS SANTOS, 
A “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao Capitão QOEM PM Fernando Tiago dos Santos, por 
suas exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 6 de março de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.428, DE 6 DE MARÇO DE 2025.

OUTORGA AO CAPITÃO QOEM PM ARLLEY GUIZELINI NICÁCIO, A 
“MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao Capitão QOEM PM Arlley Guizelini Nicácio, por 
suas exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 6 de março de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

=========================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 947980

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS, 
GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE 6 DE MARÇO DE 2025, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC.E:1101-3983/22, do TJ/AL = Nos termos do Despacho PGE SUBPMCB 
14928632 e no Despacho PGE COOPJ 14931537, aprovado pelo Despacho 
PGE GPG 14931742, todos da Procuradoria Geral do Estado - PGE, 
autorizo a lavratura do Decreto de Promoção de FRANCISCO TEIXEIRA 
DE MENDONÇA, inscrito no CPF/MF sob o nº 384.669.964-00, em razão 
da decisão judicial, transitada em julgado, objeto da Apelação Cível nº 
0726815-66.2017.8.02.0001, da lavra do Tribunal de Justiça de Alagoas 
- TJ/AL.  Remetam-se os autos à Procuradoria Geral do Estado - PGE 
para fi ns de comprovação, perante o Juízo processante, da efetivação da 
providência e adoção das demais medidas legais cabíveis. Em seguida, 
encaminhem-se os autos ao Comando Geral da Polícia Militar de Alagoas 
para adoção das medidas necessárias à regularidade dos cálculos dos 
proventos dos interessados.

PROC.E:1204-2391/24, do TJ/AL = Nos termos do Despacho PGE SUBPMCB 
23801136 e do Despacho PGE COOPJ 23820830, aprovado pelo Despacho 
PGE GPG 23866148, todos da Procuradoria Geral do Estado - PGE, autorizo 
a lavratura do Decreto de Promoção e Retifi cação da Reserva Remunerada 
de JOSÉ ARAUJO BARROS, inscrito no CPF/MF sob o                 nº 
314.898.004-25, em razão da decisão judicial,  transitada em julgado, objeto 
do Cumprimento de Sentença nº 0718123-39.2021.8.02.0001/00001, da 
lavra da 16ª Vara Cível da Capital/Fazenda Estadual.  Remetam-se os autos 
à Procuradoria Geral do Estado - PGE para fi ns de comprovação, perante 
o Juízo processante, da efetivação da providência e adoção das demais 
medidas legais cabíveis. Em seguida, encaminhem-se os autos ao Comando 
Geral da Polícia Militar de Alagoas para adoção das medidas necessárias à 
regularidade dos cálculos dos proventos dos interessados.
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PROC.E:1204-2746/24, do TJ/AL = Nos termos do Despacho PGE SUBPMCB 
24035631 e do Despacho PGE COOPJ 24057395, aprovado pelo Despacho 
PGE GPG 24183409, todos da Procuradoria Geral do Estado - PGE, 
autorizo a lavratura do Decreto de Promoção e Retifi cação da Reserva 
Remunerada de DIONÍSIA MARIA PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 889.602.694-68, em razão da decisão judicial, transitada em julgado, 
objeto da Ação Judicial nº 0733677-19.2018.8.02.0001/00001, da lavra 
da 18ª Vara Cível da Capital/Fazenda Estadual.  Remetam-se os autos à 
Procuradoria Geral do Estado - PGE para fi ns de comprovação, perante 
o Juízo processante, da efetivação da providência e adoção das demais 
medidas legais cabíveis. Em seguida, encaminhem-se os autos ao Comando 
Geral da Polícia Militar de Alagoas para adoção das medidas necessárias à 
regularidade dos cálculos dos proventos dos interessados.

PROC.E:1204-2410/24, do TJ/AL = Nos termos do Despacho PGE SUBPMCB 
23808988 e do Despacho PGE COOPJ 23821041, aprovado pelo Despacho 
PGE GPG 23866796, todos da Procuradoria Geral do Estado - PGE, autorizo 
a lavratura do Decreto de Promoção e de Retifi cação de Reserva Remunerada 
de GILDO RAMOS DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 347.437.154-
15, matrícula nº 24920-3, conforme decisão judicial, transitada em julgado, 
objeto do Cumprimento de Sentença nº 0702934-60.2017.8.02.0001/01, da 
lavra da 18ª Vara Cível da Capital/Fazenda Estadual. Remetam-se os autos 
à Procuradoria Geral do Estado - PGE para fi ns de comprovação, perante 

o Juízo processante, da efetivação da providência e adoção das demais 
medidas legais cabíveis. Em seguida, encaminhem-se os autos ao Comando 
Geral da Polícia Militar de Alagoas para adoção das medidas necessárias à 
regularidade dos cálculos dos proventos dos interessados.

PROC.E:1204-9673/23, do TJ/AL = Nos termos do Despacho PGE SUBPMCB 
21177503 e no Despacho PGE COOPJ 21186203, aprovado pelo Despacho 
PGE GPG 21191199, todos da Procuradoria Geral do Estado, autorizo 
a lavratura do Decreto de Retifi cação das Promoções e da Reserva de 
NILTON DE ALBUQUERQUE VASCONCELOS, portador do CPF/
MF nº 488.674.704-34, matrícula nº 4841-0, rematriculado com o nº 
25381-2, conforme decisão judicial objeto da Apelação Cível nº 0716301-
88.2016.8.02.0001, da lavra da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de 
Alagoas - TJ/AL. Remetam-se os autos à Procuradoria Geral do Estado - 
PGE para fi ns de comprovação, perante o Juízo processante, da efetivação 
da providência e adoção das demais medidas legais cabíveis. Em seguida, 
encaminhem-se os autos ao Comando Geral da Polícia Militar de Alagoas 
para adoção das medidas necessárias à regularidade dos cálculos dos 
proventos dos interessados.

=========================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 947981

. . .

Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)
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Secretaria de Estado de Planejamento,  Gestão e Patrimônio (SEPLAG)

PORTARIA CONJUNTA SEPLAG/POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS Nº 06/2025 
CONVOCA CANDIDATOS NOMEADOS PARA A REALIZAÇÃO DO EXAME ADMISSIONAL 

  
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO e o DELEGADO GERAL DA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhes confere o inciso II, do art. 114, da 
Constituição Estadual e nos termos do processo administrativo n° E:20105.0000002924/2025; 
CONSIDERANDO a homologação do concurso público para provimento de vagas nos cargos de Delegado de Polícia 
da Polícia Civil do Estado de Alagoas, conforme EDITAL Nº 80  Delegado - PC/AL, de 28 de janeiro de 2025, 
DOE/AL de 29 de janeiro de 2025; 
CONSIDERANDO os Decretos de nomeações dos candidatos aprovados no certame publicos no DOE/AL de 
11/02/2025; 
CONSIDERANDO a necessidade de orientar os procedimentos para execução dos exames admissionais e para o 
recebimento dos documentos dos candidatos nomeados para fins de posse e exercício;  
RESOLVEM:  
Art. 1º. Convocar candidatos nomeados para a realização dos exames admissionais nos dias 10 e 11 de março de 2025, 
das 08 às 12h. 
Parágrafo único. A relação dos candidatos nomeados convocados está constante no ANEXO I desta Portaria. 
Art. 2º. O candidato nomeado deverá comparecer presencialmente na Superintendência de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional do Estado de Alagoas, localizado na Rua Senador Luiz Torres, SN, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-450 
(ao lado do TJ/AL), portando documento de identificação original com foto, as vias originais dos exames, dos laudos 
e dos atestados médicos, observando integralmente as diretrizes gerais constantes na PORTARIA CONJUNTA 
SEPLAG / POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS Nº 02/2025, publicada no DOE/AL no dia 17/02/2025. 
§1º. Por ocasião do exame admissional, poderá ser solicitado pela Superintendência de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional, a seu critério, ainda, a realização de outros exames laboratoriais e complementares, e de outras avaliações 
médicas especializadas, além daqueles previstas na PORTARIA CONJUNTA SEPLAG / POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DE ALAGOAS Nº 02/2025, para fins de elucidação diagnóstica. 
§2º. Os candidatos Portadores de Deficiência (PcD) deverão apresentar Laudo de Caracterização de Pessoa com 
Deficiência. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Maceió/AL, 06 de março de 2025. 
  

PAULA CINTRA DANTAS 
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio 

  
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO 

Delegado Geral da Polícia Civil do Estado de Alagoas 
 

  
  

ANEXO I 

QUADRO DE CONVOCAÇÃO 

  

Data Nome CPF 

10/03/2025 (segunda-feira)    

Triagem às 08h e início dos exames às 09h. 

Turno: Manhã 

Andrey Felipe Araujo Santos 058.231.745-27 

Barbara Silva Porto 129.223.936-07 

Daniel Otoni Scaramello Riera 007.604.031-39 

Daniela Aiex do Amaral Camargo 157.208.097-32 

Eduardo Lincoln Silva Guerra 027.150.913-97 

Evandro de Deus da Natividade 952.290.272-15 

Francisco Torquato Noronha 613.143.453-03 

Frank Ney Alves Vieira 803.574.665-00 
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Kermerson Israel Santos 093.025.564-09 

Marcelo dos Santos Rios 036.583.673-77 

Marcio dos Santos Rios 036.583.663-03 

Marcos Nei Moreira Tavares 995.305.541-68 

Maria Eduarda de carvalho Barros 061.091.463-40 

Mauricio Ramos Cruz 020.824.305-45 

Rodrigo Missano Costa 069.331.645-43 

  

Data Nome CPF 

11/03/2025 (terça-feira)    

Triagem às 08h e início dos exames às 09h. 

Turno: Manhã 

Ana Carolina Fernandes Sekeff Freire 029.909.613-05 

Antonio Leonardo Amorim da Costa Campos 012.761.062-62 

Camilla Chacon de Moraes 083.564.524-06 

Gabriela Muneratto Andrade 450.683.498-44 

Maira Costa Balby Fonteles 019.083.503-69 

Renata Clark Soares Pereira 121.568.756-77 

Tamires Jade Pereira da Silva 049.022.641-88 

Zenilde Pinheiro de Almeida 119.527.406-81 
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Eventos Funcionais
. .

ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

DECRETO Nº 101.429, DE 6 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o contido no Despacho PGE SUBPMCB 16056042 e no Despacho PGE 
COOPJ 16059033, aprovado pelo Despacho PGE GPG 18726639, todos da 
Procuradoria Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01101.0000003983/2022,
Considerando a decisão judicial, transitada em julgado, objeto da Apelação Cível 
nº 0726815-66.2017.8.02.0001, da lavra do Tribunal de Justiça de Alagoas - TJ/AL,

DECRETA:

Art. 1º Fica promovido, POR RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO, pelo critério 
de Antiguidade, a partir de 13 de outubro de 2021, o 1º Tenente PM FRANCISCO 
TEIXEIRA DE MENDONÇA, inscrito no CPF/MF sob o nº 384.669.964-00, 
matrícula nº 33137-6, nos termos dos arts. 5º, I, 7º, 9º, I, 19 e 33 da Lei Estadual 
nº 6.514, de 23 de setembro de 2004, c/c os arts. 13, I, 15, 19, §1º, 20 e 37 do 
Regulamento de Promoção dos Ofi ciais e Graduados da Ativa da Polícia Militar 
e do Corpo de Bombeiros do Estado de Alagoas, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 2.356, de 14 de dezembro de 2004, ao posto de Capitão da mesma Corporação.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 6 de março de 2025, 209º 
da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.430, DE 6 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o contido no Despacho PGE SUBPMCB 23801136 e no Despacho PGE 
COOPJ 23820830, aprovado pelo Despacho PGE GPG 23866148, todos da 
Procuradoria Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01204.0000002391/2024,
Considerando a decisão judicial, transitada em julgado, objeto do Cumprimento 
de Sentença nº 0718123-39.2021.8.02.0001/00001, da lavra da 16ª Vara Cível da 
Capital/Fazenda Estadual,

DECRETA:

Art. 1º Fica promovido, POR RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO, pelo 
critério de Antiguidade, a partir de 3 de fevereiro de 2021, o Subtenente PM JOSÉ 
ARAUJO BARROS, inscrito no CPF/MF sob o nº 314.898.004-25, matrícula 
nº 3265-4, nos termos dos arts. 10, IV, e 16 da Lei Estadual nº 6.514, de 23 de 
setembro de 2004, c/c o art. 35, § 2º, do Regulamento de Promoção dos Ofi ciais 
e Graduados da Ativa da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Estado de 
Alagoas, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.356, de 14 de dezembro de 2004, ao 
posto de 1º Tenente QOE PM da mesma Corporação.
Art. 2º Fica retifi cado o Decreto Estadual nº 18.081, de 1º de fevereiro de 2012, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado de Alagoas - DOE/AL em 2 de fevereiro de 
2012, que transferiu para a Reserva Remunerada o Subtenente PM JOSÉ ARAÚJO 
BARROS, matrícula nº 2860-6, rematriculado com o nº 75100, nos termos dos 
artigos 49, I e 50 da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de maio de 1992, com proventos 
integrais, calculados sobre sua graduação atual, para a faixa de tempo de serviço de 
30 (trinta) anos, observando-se o sistema remuneratório sob a forma de subsídio, 
para fazê-lo no posto de 1º Tenente QOE PM da mesma Corporação e a partir de 3 
de fevereiro de 2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 6 de março de 2025, 209º 
da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.431, DE 6 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o contido no Despacho PGE SUBPMCB 24035631 e no Despacho PGE 
COOPJ 24057395, aprovado pelo Despacho PGE GPG 24183409, todos da 
Procuradoria Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01204.0000002746/2024,
Considerando a decisão judicial, transitada em julgado, objeto da Ação Judicial      
nº 0733677-19.2018.8.02.0001/00001, da lavra da 18ª Vara Cível da Capital/
Fazenda Estadual,

DECRETA:

Art. 1º Fica promovida, POR RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO, pelo critério 
de Antiguidade, a partir de 5 de abril de 2021, a Subtenente PM DIONÍSIA MARIA 
PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 889.602.694-68, matrícula nº 31681-4, nos 
termos dos arts. 10, IV, e 16 da Lei Estadual nº 6.514, de 23 de setembro de 2004, 
c/c o art. 35, § 2º, do Regulamento de Promoção dos Ofi ciais e Graduados da Ativa 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Estado de Alagoas, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 2.356, de 14 de dezembro de 2004, ao posto de 1º Tenente 
QOA PM da mesma Corporação.
Art. 2º Fica retifi cado o Decreto Estadual nº 58.130, de 14 de março de 2018, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado de Alagoas - DOE/AL em 15 de março de 
2018, que transferiu para a Reserva Remunerada a Subtenente PM DIONISIA 
MARIA PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 889.602.694-68, matrícula nº 
10307-1, rematriculada com o nº 80742, nos termos do art. 49, II, da Lei Estadual nº 
5.346, de 26 de maio de 1992, c/c o art. 17, §§ 3º e 4º, da Lei Estadual nº 6.514, de 
23 de setembro de 2004, com proventos integrais, calculados sobre sua graduação 
atual, Nível II, conforme o art. 3º da Lei Estadual nº 7.580, de 7 de fevereiro de 
2014, observando-se o sistema remuneratório sob a forma de subsídio, para fazê-lo 
no posto de 1º Tenente PM da mesma Corporação, a partir de 5 de abril de 2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 6 de março de 2025, 209º 
da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.432, DE 6 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em vista o contido 
no Despacho PGE SUBPMCB 23808988 e no Despacho PGE COOPJ 23821041, 
aprovado pelo Despacho PGE GPG 23866796, todos da Procuradoria Geral do 
Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo                                            nº 
E:01204.0000002410/2024,
Considerando a decisão judicial, transitada em julgado, objeto do Cumprimento 
de Sentença      nº 0702934-60.2017.8.02.0001/01, da lavra da 18ª Vara Cível da 
Capital/Fazenda Estadual,

DECRETA:

Art. 1º Fica promovido, POR RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO, pelo 
critério de Antiguidade, a partir de 16 de julho de 2018, o Capitão QOA PM GILDO 
RAMOS DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 347.437.154-15, matrícula nº 
24920-3, nos termos dos arts. 10, IV, e 16 da Lei Estadual nº 6.514, de 23 de 
setembro de 2004, c/c o art. 35, § 2º, do Regulamento de Promoção dos Ofi ciais 

SUPLEMENTO
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e Graduados da Ativa da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Estado de 
Alagoas, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.356, de 14 de dezembro de 2004, ao 
posto de Major QOA PM da mesma Corporação.
Art. 2º Fica retifi cado o Decreto Estadual nº 24.685, de 5 de fevereiro de 2013, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado de Alagoas - DOE/AL em 6 de fevereiro de 
2013, que promoveu pelo critério de ANTIGUIDADE, a partir de 3 de fevereiro de 
2013, o 2º Tenente QOA PM GILDO RAMOS DA SILVA, matrícula nº 73540, da 
Polícia Militar do Estado de Alagoas, ao Posto de 1º Tenente QOA PM da mesma 
Corporação, para fazê-lo POR RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO, pelo 
critério de Antiguidade, e a partir de 6 de fevereiro de 2013.
Art. 3º Fica retifi cado o Decreto Estadual nº 41.192, de 14 de julho de 2015, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado de Alagoas - DOE/AL em 15 de julho de 
2015, que promoveu POR TEMPO DE SERVIÇO, o 1º Tenente QOA PM GILDO 
RAMOS DA SILVA, portador do CPF/MF nº 347.437.154- 15, matrícula nº 612-
2, nos termos do art. 17, §§ 1º e 7º, da Lei Estadual nº 6.514, de 23 de setembro 
de 2004, ao Posto de Capitão QOA PM da mesma Corporação, para fazê-lo POR 
RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO, pelo critério de Antiguidade, e a partir de 
16 de julho de 2015.
Art. 4º Fica retifi cado o Decreto Estadual nº 46.345, de 4 de janeiro de 2016, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado de Alagoas - DOE/AL em 5 de janeiro de 
2016, que transferiu para a Reserva Remunerada o Capitão QOA PM GILDO 
RAMOS DA SILVA, portador do CPF/MF nº 347.437.154-15, matrícula nº 612-2, 
rematriculado com o nº 73540, nos termos dos arts. 49, II, e 51, II da Lei Estadual 
nº 5.346, de 26 de maio de 1992, com proventos integrais calculados sobre seu 
Posto atual, Nível II, conforme a Lei Estadual nº 7.580, de 07 de fevereiro de 2014, 
observando-se o sistema remuneratório sob a forma de subsídio, para fazê-lo no 
Posto de Major QOA PM da mesma Corporação.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 6 de março de 2025, 209º 
da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.433, DE 6 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o contido no Despacho PGE SUBPMCB 21177503 e no Despacho PGE 
COOPJ 21186203, aprovado pelo Despacho PGE GPG 21191199, todos da 
Procuradoria Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01204.0000009673/2023,
Considerando a decisão judicial, transitada em julgado, objeto da Apelação Cível 
nº 0716301-88.2016.8.02.0001, da lavra da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
de Alagoas - TJ/AL,

DECRETA:

Art. 1º Fica retifi cado o Decreto Estadual nº 24.681, de 5 de fevereiro de 2013, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado em 6 de fevereiro de 2013, alterado pelo 
Decreto Estadual nº 82.088, de 25 de março de 2022, publicado no Diário Ofi cial do 
Estado em 28 de março de 2022, que promoveu, em caráter precário, pelo critério 
de Antiguidade, a partir de 4 de dezembro de 2010. o 2º Tenente QOA PM NILTON 
DE ALBUQUERQUE VASCONCELOS, inscrito no CPF/MF nº 488.674.704-34, 
matrícula nº 4841-0, nos termos dos arts. 5º, III, 6º, 9º e 29, da Lei Estadual nº 
6.514, de 23 de setembro de 2004, c/c os arts. 11, 13, III, 18, parágrafo único e 37, 
do Regulamento de Promoção dos Ofi ciais e Graduados da Ativa da Polícia Militar 
e do Corpo de Bombeiros do Estado de Alagoas, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 2.356, de 14 de dezembro de 2004, ao Posto de 1º Tenente QOA PM da mesma 
Corporação, para fazê-lo em caráter defi nitivo.
Art. 2º Fica retifi cado o Decreto Estadual nº 41.234, de 22 de julho de 2015, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado em 23 de julho de 2015, alterado pelo 
Decreto Estadual nº 82.088, de 25 de março de 2022, publicado no Diário Ofi cial 
do Estado em 28 de março de 2022, que promoveu, em caráter precário, POR 
TEMPO DE SERVIÇO, a contar de 4 de dezembro de 2012, o 1º Tenente QOA 
PM NILTON DE ALBUQUERQUE VASCONCELOS, portador do CPF/MF nº 
488.674.704-34, matrícula nº 4841-0, rematriculado com o nº 76355, nos termos 
do art. 17, §§ 1º e 7º, da Lei Estadual nº 6.514, de 23 de setembro de 2004, ao Posto 
de Capitão QOA PM da mesma Corporação, para fazê-lo em caráter defi nitivo.
Art. 3º Fica retifi cado o Decreto Estadual nº 47.436, de 16 de fevereiro de 2016, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado em 17 de fevereiro de 2016, alterado pelo 
Decreto Estadual nº 82.088, de 25 de março de 2022, publicado no Diário Ofi cial 
do Estado em 28 de março de 2022, que transferiu para Reserva Remunerada, em

 caráter precário, o Major PM NILTON DE ALBUQUERQUE VASCONCELOS, 
portador do CPF/MF nº 488.674.704-34, matrícula nº 4841-0, rematriculado com o 
nº 76355, nos termos dos arts. 49, I, e 50 da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de maio de 
1992, com proventos integrais, calculados sobre seu Posto atual, Nível II, conforme 
o art. 3º da Lei Estadual nº 7.580, de 07 de fevereiro de 2014, observando se o 
sistema remuneratório sob a forma de subsídio, para fazê-lo em caráter defi nitivo.
Art. 4ºPOR RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO, pelo critério de Antiguidade, 
a partir de 4 de dezembro de 2015, o Capitão PM NILTON DE ALBUQUERQUE 
VASCONCELOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.674.704-34, matrícula nº 4841-
0, nos termos dos arts. 10, IV, e 16 da Lei Estadual nº 6.514, de 23 de setembro de 
2004, c/c o art. 35, § 2º, do Regulamento de Promoção dos Ofi ciais e Graduados da 
Ativa da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Estado de Alagoas, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 2.356, de 14 de dezembro de 2004, ao posto de Major da 
mesma Corporação, para fazê-lo em caráter defi nitivo.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 6 de março de 2025, 209º 
da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

=========================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 947982
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